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EMENTA:  COBRANÇA.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. 
DESCONGELAMENTO.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PERCENTUAIS 
PROGRESSIVOS.  PRONÚNCIA DA PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE DIREITO. 
ART. 269, IV, DO CPC. APELAÇÃO. SÚMULA N.° 85, DO STJ. RELAÇÃO DE 
TRATO  SUCESSIVO.  PRESCRIÇÃO  AFASTADA.  ANÁLISE  IMEDIATA  DO 
MÉRITO.  ART.  515,  §3°,  DO  CPC.  CUMULAÇÃO  VEDADA POR EXPRESSA 
DISPOSIÇÃO  LEGAL.  ART.  161,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N.°  39/85. 
REFORMA  DA  SENTENÇA.  PEDIDO  JULGADO  IMPROCEDENTE. 
PROVIMENTO PARCIAL.

1. Nos termos da Súmula n.° 85, do STJ, “nas relações jurídicas de trato sucessivo em 
que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as  prestações  vencidas  antes  do 
qüinqüênio anterior à propositura da ação”. 

2. O art. 515, §3°, do CPC, aplica-se aos casos em que o Juízo singular pronuncia a 
prescrição, julgando o feito com fulcro no art. 269, IV, do CPC, não importando em 
indevida supressão de instância a imediata e original análise, pelo Tribunal, do mérito 
propriamente dito da causa. Precedentes do STJ.

3. Nos termos do art. 161, da Lei Complementar Estadual n.° 39/85, os percentuais 
progressivos do adicional por tempo de serviço por ela regulamentado não compõem a 
base de cálculo dos subsequentes, sendo indevida a operação de cumulação.

4. O servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, senão, e tão somente, 
à irredutibilidade do valor nominal de seus vencimentos. Precedentes do STF, do STJ e 
deste Tribunal de Justiça.

5.  Após  a  supressão  do  adicional  por  tempo  de  serviço  pela  Lei  Complementar 
Estadual n.° 58/2003, o servidor público somente faz jus ao valor absoluto percebido 
àquele título em 30 de dezembro de 2003, nos termos do art. 192, daquele Diploma.

6.  Apelo  parcialmente  provido  para  afastar  a  prescrição  pronunciada  na  origem. 
Pedidos julgados, com espeque no art. 515, §3°, do CPC, improcedentes.



VISTO, relatado e  discutido o presente recurso de  Apelação,  processo n.º 
0087435-15.2012.815.2001(2002012087435-5)., em  que  figuram  como  Apelante 
Milton Luiz da Silva e Apelado Estado da Paraíba.

ACORDAM os Membros desta Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em 
dar  provimento  parcial  para  reformar  a  Sentença,  afastando  a  prescrição 
quinquenal do fundo do direito sufragado e, ato contínuo, com espeque no art. 515, 
§3°, do CPC, julgar os pedidos improcedentes.

VOTO.

Milton Luiz da Silva interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada pelo 
Juízo da 4.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f. 64/67, nos autos da 
Ação Ordinária por ele intentada em face do  Estado da Paraíba,  que pronunciou a 
prescrição do fundo de direito relativo à implantação do somatório dos percentuais 
progressivos referentes ao adicional por tempo de serviço,  previstos pelo artigo 33, 
inciso VIII, da Lei Complementar Estadual n.º 39/95, e ao pagamento das diferenças 
apuradas, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil.

Em suas razões, f. 69/74, sustentou que o fundo do direito sufragado não foi 
atingido pela prescrição quinquenal por se tratar de obrigação de trato sucessivo e, no 
mérito,  alegou  inexistir  vedação  legal  para  a  realização  da  operação  matemática 
suprarreferida, afirmando serem devidas a implantação dos valores dela decorrentes e o 
pagamento das diferenças retroativas.

Pugnou  pelo  provimento  do  Apelo  para  que  a  Sentença  fosse  reformada, 
afastando-se a prejudicial de prescrição e julgando-se procedentes os pedidos.

Contrarrazoando,  f.  78/95,  o  Estado  da  Paraíba  repisou  a  prejudicial  de 
prescrição do fundo de direito e, no mérito, alegou que a LC n.º 58/2003, ao revogar a 
LC n.º 39/85, em tese, suprimiu o adicional em disceptação, pelo que não faz jus o 
Apelante à progressão contemplada pelo art. 161, da LC n.º 39/85, pugnando, por fim, 
pelo desprovimento recursal.

Desnecessária  a  intervenção Ministerial  no  feito,  por  não  se  configurarem 
quaisquer das hipóteses do art. 82, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

O  STJ,  no  julgamento  do  AgRg  no  AREsp  356.583/PB,  firmou  o 
entendimento de que “a Lei Complementar Estadual n.º 50, de 2003, apenas 'congelou' 
adicionais e gratificações, mas não suprimiu quaisquer destas vantagens, não havendo 
que  se  falar  em  prescrição  do  próprio  fundo  de  direito”1,  pelo  que  a  prescrição 
1 ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 



pronunciada na origem há de ser afastada.

Em  casos  de  declaração  da  prescrição  pelo  Juízo  a  quo,  por  força  de 
construção jurisprudencial,  aplica-se o art.  515, §3.º,  do CPC2,  não importando em 
indevida supressão de instância a imediata e original análise, pelo Tribunal, do mérito 
propriamente dito da causa.

Fixada a premissa, passo à análise meritória.

O Apelante pretende obter o somatório dos percentuais estabelecidos pelo art. 
161, da Lei Complementar Estadual n.º 39/853, relativos ao cálculo do adicional por 
tempo de serviço, e o pagamento das diferenças retroativas dele decorrentes, contudo, a 
operação  matemática  é  expressamente  vedada  pela  parte  final  do  dispositivo  que 
preceitua não ser admitida a computação de qualquer deles na base de cálculo dos 
subsequentes. 

Pela interpretação sistemática da LC n.º 58/2003, verifica-se que a rubrica em 
disceptação foi convertida em vantagem pessoal,  passando a ser paga com base no 
valor nominal vigente em dezembro de 2003, conforme se infere dos documentos de f. 
13/24.

O servidor  público  não tem direito  a  regime  jurídico,  sendo-lhe  garantida 
apenas a irredutibilidade de seus vencimentos, consoante entendimento sedimentado 

50,  DE  2003.  CONGELAMENTO  DE  ADICIONAIS  E  GRATIFICAÇÕES.  PRESCRIÇÃO  DO 
FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. Espécie em que, segundo se extrai do acórdão atacado pelo 
recurso  especial,  a  Lei  Complementar  Estadual  nº  50,  de  2003,  apenas  "congelou"  adicionais  e 
gratificações, mas não suprimiu quaisquer destas vantagens, não havendo que se falar em prescrição do 
próprio fundo de direito (STJ, Súmula nº 85). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no AREsp 
356.583/PB, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 22/10/2013, DJe 29/10/2013).

2 Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.
[…]
§ 3.º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode 

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de 
imediato julgamento.

3 Art. 33. São direitos dos servidores públicos civis:
 […]
XVIII – adicional por tempo de serviço pago, automaticamente, pelos sete quinquênios em que se 

desdobrar, à razão de cinco por cento pelo primeiro; sete por cento pelo segundo; nove por cento pelo 
terceiro; onze por cento pelo quarto; treze por cento pelo quinto; quinze por cento pelo sexto e dezessete  
por cento pelo sétimo, incidentes sobre a retribuição por remuneração do beneficiário, não se admitindo a 
computação de qualquer deles  na base de cálculo dos subsequentes,  sendo este direito extensivo ao 
funcionário investido em mandato legislativo estadual.



pelo Supremo Tribunal Federal4, pelo Superior Tribunal de Justiça5 e por este Tribunal 
de Justiça6, razão pela qual, inexistindo redução na remuneração do Autor/Apelante, 
este faz jus apenas ao valor absoluto percebido àquele título em 30 de dezembro de 
2003, nos termos do art. 192, da LC n.º 58/20037.

A aplicação  do  art.  515,  §3°,  do  CPC,  não  vincula  o  segundo  grau  de 
jurisdição a um julgamento que beneficie os Apelantes, podendo o Tribunal, após o 
afastamento da prescrição, julgar os pedidos improcedentes, sem que isso importe em 

4 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.  SERVIDOR 
PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. BASE DE CÁLCULO E 
ACRÉSCIMOS  ULTERIORES  (“EFEITO  CASCATA”).  IMPOSSIBILIDADE.  DISCUSSÃO 
ACERCA DA NATUREZA DA GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À PRODUÇÃ O INDIVIDUAL- 
GEPI.  SÚMULAS  NºS  279  E  280/STF.  PRECEDENTES.  A jurisprudência  do  Supremo  Tribunal 
Federal,  reafirmando o entendimento de que inexiste direito adquirido a regime jurídico, ressaltou a 
impossibilidade  de  incidir,  na  base  de  cálculo  de  vantagem remuneratória  devida  a  servidor,  verba 
devida sob o mesmo fundamento, em observância ao disposto no art. 37, XIV, da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998. [...] (STF, RE-ED 598.787 - MG, Primeira 
Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, julg. 19/11/2013, DJE 18/12/2013).

5 ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL. MILITAR. MUDANÇA DE VENCIMENTOS PARA 
SUBSÍDIOS.  NÃO  HÁ  DIREITO  ADQUIRIDO  A  REGIME  JURÍDICO.  PRECEDENTES. 
ALEGAÇÃO  DE  REDUÇÃO  INEXISTENTE.  ENQUADRAMENTO.  OBSERVÂNCIA  DA 
PROPORÇÃO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  1.  O servidor  público  não  possui 
direito adquirido a regime jurídico, tampouco a regime de vencimentos ou de proventos, sendo possível 
à  administração promover alterações na composição remuneratória  e  nos critérios  de cálculo,  como 
extinguir,  reduzir  ou  criar  vantagens  ou  gratificações,  instituindo  o  subsídio,  desde  que  não  haja 
diminuição no valor nominal percebido, em respeito ao princípio constitucional da irredutibilidade de 
vencimentos. 2. A Lei estadual 4.188/2012, ao tempo em que instituiu a remuneração em parcela única, 
vedou expressamente o recebimento do adicional de insalubridade. 3. Embora modificada a forma de 
composição da remuneração dos recorrentes, não houve redução do valor final percebido, tendo havido, 
ao contrário, majoração. Desse modo, não havendo redução de vencimentos, os servidores públicos não 
têm direito adquirido a regime jurídico, pelo que se conclui pela ausência de direito líquido e certo a ser  
assegurado. 4. Agravo regimental não provido (STJ, AgRg-RMS 43.259, Proc. 2013/0217156-8 - MS, 
Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 09/12/2013).

6 REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA 
PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DEMANDA DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL.  DESCONGELAMENTO  DE  QUINQUÊNIOS.  IMPOSSIBILIDADE. 
PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL. IMUTABILIDADE DO REGIME JURÍDICO. DIREITO 
ADQUIRIDO.  INEXISTÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA  IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS. 
OBSERVÂNCIA. REFORMA DA SENTENÇA. REMESSA PROVIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
Nas relações de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública configure como devedora, a prescrição atinge 
apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. (Súmula nº 85, stj). O 
servidor  público  não  possui  direito  adquirido  ao  regime  jurídico  remuneratório.  Deve-se,  contudo, 
observar o princípio da irredutibilidade de vencimentos. A jurisprudência do STF admite a redução ou 
mesmo a supressão de gratificações ou outras parcelas remuneratórias, desde que preservado o montante 
nominal  da  soma  dessas  parcelas,  ou  seja,  da  remuneração  global.  […]  (TJPB,  Rec.  0088063-
04.2012.815.2001,  Quarta  Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  João  Alves  da  Silva,  DJPB 
19/12/2013).

7 Art.  192.  As  gratificações  e  o  adicional  de  representação  previstos  no  artigo  57,  salvo  alterações 
procedidas por esta Lei, serão pagos nos valores absolutos praticadas no momento de sua vigência e 
somente serão alteradas na forma do artigo 37, inciso X, observando-se o disposto do inciso XIII do 
mesmo artigo e no art. 169, § 1.º, inciso I e II da Constituição Federal.



reformatio in pejus, configurando-se, nestes casos, o provimento parcial do Recurso8.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  parcial  para 
reformar  a  Sentença,  afastando  a  prescrição  quinquenal  do  fundo  do  direito 
sufragado  e,  ato  contínuo,  com  espeque  no  art.  515,  §3°,  do  CPC,  julgar  os 
pedidos improcedentes.

É o voto.

Presidiu o julgamento,  realizado na Sessão Ordinária desta 
Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 30 de junho de 2014, conforme Certidão de julgamento, o 
Exm.º Des.  João Alves  da Silva,  dele  também participando,  além 
deste Relator, o Exm.º Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho 
e o  Exm.º Des.  João Alves  da Silva.  Presente à  sessão a Exm.ª 
Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

8 Não configura reformatio in pejus a decretação de improcedência dos pedidos iniciais pelo tribunal de 
apelação em razão aplicação do art. 515, § 3º, do CPC. Precedentes. Apelação cível provida. Art. 515, §  
3º, do CPC. Improcedência do pedido (TJDF, Rec n.º 2010.01.1.015400-0, Ac. 675.280, Quinta Turma 
Cível, Rel. Des. Angelo Canducci Passareli, publicado no DJDFTE em 13/05/2013).

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE SANTA MARIA. REVISÃO 
GERAL  ANUAL.  LEI  MUNICIPAL  Nº  5.107/08.  INEXISTÊNCIA  DE  PREVISÃO  DE 
RETROATIVIDADE.  SENTENÇA  REFORMADA.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO. 
INOCORRÊNCIA.  PRESCRIÇÃO  QÜINQÜENAL.  Sendo  as  prestações  de  trato  sucessivo,  a 
prescrição é a  quinquenal (Súm. 85 do STJ).  [...]  APELO PARCIALMENTE PROVIDO.  AÇÃO 
JULGADA IMPROCEDENTE (TJRS, Apelação Cível n.º 70055686851, Terceira Câmara Cível, Rel. 
Leonel Pires Ohlweiler, Julgado em 31/10/2013).

APELAÇÃO  CÍVEL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  PRESCRIÇÃO  DO 
FUNDO  DE  DIREITO.  INEXISTÊNCIA.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  REAJUSTE  DE 
VENCIMENTO. DECRETO 36.829/95.  QUADRO DE MAGISTÉRIO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. Nas relações de trato sucessivo em que não haja negativa do direito aplica-se a prescrição 
qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. […] 4. Constatada a prescrição 
das parcelas anteriores à um lustro da propositura da ação, bem como a fixação de limite temporal, a  
hipótese  é  de  improcedência  da  ação  (TJMG,  Apelação  Cível   1.0024.11.283821-4/001,  Rel.  Des.ª 
Bitencourt Marcondes, 8ª Câmara Cível, julg. em 28/02/2013, pub. em 11/03/2013).


